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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 035/2026 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 011/2026 
 
OBJETO: LOCAÇA O DE IMO VEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO DEPO SITO 
DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇA O DE MERENDA ESCOLAR, VISANDO 
ATENDER A S NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA O DO 
MUNICI PIO DE CURUA /PA. 
 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇA O. INTELIGE NCIA DO ART. 74, V, DA LEI 
14.133/21. LOCAÇA O DE IMO VEL. ANA LISE DA MINUTA 
DO CONTRATO.  

 
RELATÓRIO  

 
 

Trata-se de solicitaça o encaminhada a esta Assessoria Jurí dica para ana lise e 

emissa o de parecer conclusivo acerca da regularidade jurí dica do procedimento 

administrativo, especialmente quanto a  minuta contratual destinada a  formalizaça o 

da LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO DEPÓSITO DE 

ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, VISANDO 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CURUÁ/PA. 

 

O pedido foi encaminhado atrave s do Agente de Contrataça o de Curua  - PA 

para ana lise e parecer.  

 

Os autos vieram instruí dos com os seguintes documentos:  
 
• Documento de Oficializaça o de Demanda – DOD - O qual reconhece a demanda, 
juntamente com as respectivas justificativas, evidenciando a necessidade da 
contrataça o; 

• Certida o de Inexiste ncia de Imo veis Pu blicos Vagos e Disponí veis; 
• Certificaça o de indisponibilidades de Imo veis Pu blicos; 
• Despacho solicitando laudo Te cnico de Avaliaça o do Imo vel; 
• Parecer Te cnico para Avaliaça o de Locaça o Imobilia ria; 
• Relato rio Fotogra fico; 
• Despacho solicitando ao departamento de contabilidade que informe sobre a 
previsa o de disponibilidade orçamenta ria para atender a despesa; 
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• Despacho, informando que a existe cre dito orçamenta rio; 
• Declaraça o de adequaça o orçamenta ria e financeira; 
• Solicitaça o de proposta ao proprieta rio do imo vel; 
• Termo de Aceite de Locaça o; 
• Justificativa Te cnica da Singularidade do Imo vel; 
• Raza o da Escolha do Fornecedor; 
• Termo de Designaça o de Fiscal de Contrato; 
• Termo de Refere ncia; 
• Autorizaça o; 
• Termo de Abertura; 
• Termo de autuaça o do processo de inexigibilidade de licitaça o; 
• Juntada de Documentos de habilitaça o; 
• Despacho solicitando parecer desta Assessoria Jurí dica; 
• Minuta do Contrato; 

 
 Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurí dica Municipal por 

forma do art. 72, inciso V, da lei 14.133/21.  
 
E  o breve relato rio. 
  

ANÁLISE JURÍDICA 
 

 Consigne-se que a presente ana lise considerara  ta o somente os aspectos 

estritamente jurí dicos da questa o trazida ao exame desta Assessoria Jurí dica, 

partindo-se da premissa ba sica de que, ao propor a soluça o administrativa ora 

analisada, o administrador pu blico se certificou quanto a s possibilidades 

orçamenta rias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em 

consideraça o as ana lises econo micas e sociais de sua compete ncia. 

 

Com efeito, sera  examinada a adequaça o do procedimento administrativo 

instaurado a  legislaça o pa tria e a documentaça o colacionada aos autos, nos termos 

do § 4º do art. 53 da Lei n. 14.133/2021. 

 

 A espe cie normativa que, atualmente, disciplina a Licitaça o e  a Lei Federal nº 

14.133 de 01 de abril de 2021. Esta veio regulamentar o artigo 37, XXI da 

Constituiça o Federal de 1988, haja vista a referida norma na o ser de efica cia plena, 

mas sim de efica cia limitada que, em outros dizeres, significa a necessidade de lei 

posterior vir regulamentar seu conteu do para que gere efeitos no mundo jurí dico.  

 

No que paira a discussa o, cumpre salientar o que trata o artigo 37, XXI da 

CF/88, in verbis: 
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“Art. 37. A administraça o pu blica direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da Unia o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí pios 
obedecera  aos princí pios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficie ncia e, tambe m, ao seguinte:  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislaça o, as obras, 
serviços, compras e alienaço es sera o contratados mediante 
processo de licitaça o pu blica que assegure igualdade de condiço es 
a todos os concorrentes, com cla usulas que estabeleçam obrigaço es 
de pagamento, mantidas as condiço es efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitira  as exige ncias de 
qualificaça o te cnica e econo mica indispensa veis a  garantia do 
cumprimento das obrigaço es.” 

 
Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui vie s constitucional. Esta 

obrigaça o significa na o apenas aceitar o cara ter compulso rio da licitaça o em geral, 

mas tambe m respeitar a modalidade ja  definida para a espe cie de contrataça o a ser 

buscada.  

 

Acontece que a pro pria Constituiça o da Repu blica, como sobredito, delega a s 

legislaço es infraconstitucionais o possí vel modo de operar, dentre eles as hipo teses 

em que as contrataço es da Administraça o Pu blica na o sera o precedidas de 

processos licitato rios, o que na o dispensa um processo administrativo, ressalta-se.  

 

Essas exceço es normativas denominam-se dispensa e inexigibilidade de 

licitaça o, limitadas aos casos definidos nos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133/21, 

respectivamente. 

 

 Ha  de se atentar, neste contexto, que a aquisiça o ou locaça o de imo veis pela 

Administraça o Pu blica, desde que atendidos alguns requisitos, esta  prevista na Lei 

14.133/2021 como caso de licitaça o inexigí vel. Na linha do que veicula a doutrina, 

significa dizer que, em se tratando dessa espe cie de contrataça o direta, seria invia vel 

o interesse sob tutela estatal ser satisfeito atrave s de outro imo vel, que na o aquele 

selecionado. Essa e  a exegese que se faz do art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021, sena o 

vejamos: 

 

Passando ao estudo da fundamentaça o legal da inexigibilidade de licitaça o, 

prevista no artigo 74 da lei de licitaço es, nos deparamos com a seguinte 

determinaça o: 

“Art. 74. E  inexigí vel a licitaça o quando invia vel a competiça o, em 
especial nos casos de:  
(...) 
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V- Aquisiça o ou locaça o de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.” 

 
A melhor doutrina ensina que deve haver uma comunicaça o entre a 

necessidade da Administração e as características do imóvel escolhido para 

ser locado, devendo ser valoradas, para tanto, as características do bem 

designado, sua localização e as peculiaridades relacionadas ao interesse 

público envolvido. Elucidando tal apontamento, segue o magiste rio do professor 

Marçal Justen Filho [5], veja-se: 

 
As características do imóvel (tais como localização, dimensão, 
edificação, destinação etc.) são relevantes, de modo que a 
Administração não tem outra escolha.  
 
Quando a Administração necessita de imóvel para destinação 
peculiar ou com localização determinada, não se torna 
possível a competição entre particulares. Ou a Administraça o 
encontra o imo vel que se presta a atender seus interesses ou na o o 
encontra. Na primeira hipo tese, cabe-lhe adquirir (ou locar) o 
imo vel disponí vel; na segunda, e  impossí vel a locaça o ou aquisiça o. 
(Grifo nosso).  

 
Nesse entendimento, e  importante asseverar que ante a existência de dois 

(ou mais) imóveis com características que atendem aos anseios da 

Administração, a realização de procedimento licitatório se torna imperiosa. 

Ainda que na o haja fungibilidade entre os imo veis entre si, integrara o um leque de 

opço es para atender ao interesse da Administraça o Pu blica. Ou seja, qualquer dos 

imo veis satisfara  a exige ncia que justifica a aquisiça o pela Administraça o. Nessas 

situaço es, a possibilidade de celebraça o de contrato de locaça o de imo vel com 

fundamento na inexigibilidade de licitaça o se mostra ofuscada, abrindo passagem 

para a realizaça o de licitaça o, vez que estara  presente o elemento fundamental da 

competiça o.  

 

Inclusive, caso seja viável a competição, ou seja, no caso de dois ou mais 

imo veis poderem atender a s necessidades da Administraça o, a regra geral trazida 

pelo art. 51 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos é o dever de 

licitar, in verbis: 

 

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta 
Lei, a locaça o de imo veis devera  ser precedida de licitaça o e 
avaliaça o pre via do bem, do seu estado de conservaça o, dos custos 
de adaptaço es e do prazo de amortizaça o dos investimentos 
necessa rios. 
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Nesse sentido, colacionamos aresto do Tribunal de Contas da Unia o, 

proferido ainda na vige ncia da Lei anterior, mas que se adequa ao contexto da Nova 

Lei de Licitaço es e Contratos: 

 

“Verifica-se, portanto, que a utilizaça o desse dispositivo so  e  
possí vel quando se identifica um imo vel especí fico, cujas 
instalaço es e localizaça o sinalizem que ele e  o u nico que atende o 
interesse da administraça o. Nesse sentido se manifestam Marçal 
Justen Filho e Jesse  Pereira Ju nior a respeito desse comando legal: 
 
“A ause ncia de licitaça o deriva da impossibilidade de o interesse 
sob a tutela estatal ser satisfeito atrave s de outro imo vel, que na o 
aquele selecionado... Antes de promover a contratação direta, a 
Administração deverá comprovar a impossibilidade de 
satisfação do interesse sob tutela estatal por outra via e apurar 
a inexistência de outro imóvel apto a atê-lo.” (Marçal Justen 
Filho, Comenta rios a  Lei de Licitaço es e Contratos Administrativos, 
11ª Ediça o, p. 250). 
 
“Em princí pio, a Administraça o compra ou loca mediante licitaça o, 
tais e tantas podem ser as continge ncias do mercado, varia veis no 
tempo e no espaço, a viabilizarem a competiça o. Mas se a operaça o 
tiver por alvo imo vel que atenda a necessidades especí ficas 
cumuladas de instalaça o e localizaça o dos serviços, a a rea de 
competiça o pode estreitar-se de modo a ensejar a dispensa... Nestas 
circunsta ncias, e somente nelas, a Administraça o comprara  ou 
locara  diretamente, inclusive para que na o se frustre a finalidade a 
acudir” (Jesse  Torres Pereira Ju nior, Comenta rios a  Lei das 
Licitaço es e Contrataço es da Administraça o Pu blica, 5ª Ediça o, p. 
277). 
 
No caso em tela, essa hipo tese na o se verificou. Tanto e  assim que 
o ICMBio publicou em Dia rio Oficial aviso de que estava 
procurando um imo vel, recebeu dez propostas, e a partir delas 
escolheu qual delas melhor lhe atenderia. Ou seja, na o havia um 
determinado imo vel previamente identificado, que por suas 
caracterí sticas de instalaço es e localizaça o fosse o u nico a atender 
as necessidades da administraça o. Havia, potencialmente, diversos 
imo veis que poderiam atender o instituto. Assim, deveria ter sido 
realizado um certame licitato rio para realizar a locaça o. (Aco rda o 
444/2008, Plena rio, Relator Ministro Ubiratan Aguiar) (grifos 
nossos) 

 
Desta feita, para a contrataça o direta sem licitaça o para locaça o de imo veis, 

e  imperiosa a observa ncia dos requisitos legais. 
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A  seque ncia da ana lise, o § 5º do art. 74, da Lei nº 14.133/2021 pontua 

requisitos a serem obedecidos visando a  locaça o de imo vel por inexigibilidade de 

licitaça o, veja-se: 

§ 5º Nas contrataço es com fundamento no inciso V do caput deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:  
I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservaça o, dos 
custos de adaptaço es, quando imprescindí veis a s necessidades de 
utilizaça o, e do prazo de amortização dos investimentos;  
II - Certificaça o da inexiste ncia de imo veis pu blicos vagos e 
disponí veis que atendam ao objeto;  
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a 
ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem 
vantagem para ela. 

 
O primeiro deles diz respeito a  necessidade de que seja apresentada uma 

avaliação prévia do bem, do seu estado de conservaça o, dos custos de adaptaço es 

(quando imprescindí veis a s necessidades de utilizaça o) e do prazo de amortizaça o 

dos investimentos. 

 

 O Tribunal de Contas da Unia o, cujo entendimento serve de diretriz para 

todos os demais tribunais de contas do paí s, vem se posicionando sobre a 

necessidade de avaliaço es pre vias que evidenciem que o preço do aluguel e  

compatí vel com os valores praticados no mercado.  

 

Analisadas as formalidades legais, as quais permitem a inexigibilidade de 

licitaça o para locaça o de imo veis que atendam as necessidades da administraça o 

pu blica, restou verificado em Parecer Técnico de Vistoria, conclui que:  
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Deve ser certificado por agente te cnico competente a inexistência de 

imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto de interesse. Cada 

ente federado possui o rga o que administra seus imo veis pro prios e este deve ser 

consultado quando da intença o de locaça o de algum imo vel particular.  

 

Nesse sentido, defende Marçal Justen Filho: 

Antes de promover a contrataça o direta, a Administraça o deve 
comprovar a impossibilidade de satisfaça o do interesse sob tutela 
estatal por outra via e apurar a inexistência de outro imóvel 
apto a atendê-lo. 

 
Todavia, a simples existe ncia de imo vel pu blico vago na o pode obstar a 

possibilidade de locaça o de imo vel particular pela Administraça o Pu blica. Como 

exemplo, temos imo veis que, apesar de pertencerem ao Municí pio, podem estar em 

ma s condiço es, com falta de habite-se, escadas de ince ndio e outros fatores que 

podem afetar a segurança de servidores e muní cipes. 

 

 Nesse sentido, o fato de existirem outros imo veis pu blicos com metragem 

semelhante ao que se pretende locar, pore m em mau estado de conservaça o, ma  

localizaça o ou desatendendo a  legislaça o de segurança, na o pode obstar que a 

Administraça o opte por celebrar um contrato de locaça o, no qual seja atendido o 

interesse pu blico. 

 

 Jacoby Fernandes defende que uma boa pra tica tem sido que esses imo veis 

pu blicos disponí veis sejam avaliados, na o somente no que tange ao valor do seu 

metro quadrado, mas tambe m do atendimento das condiço es do imo vel frente a s 

necessidades da Administraça o Pu blica, bem como se estes esta o em plenas 

condiço es de funcionamento e segurança. Rejeitar imo veis em ma s condiço es e  um 

dever do gestor, que deve prezar pela segurança e salubridade no desempenho das 

atividades administrativas.  

 

Ponto importante e  que seja feita a consulta ao o rga o competente quanto a  

disponibilidade de imo vel com as caracterí sticas necessa rias a  demanda 

administrativa, bem como seja certificado nos autos que na o ha  um imo vel pu blico 

vago e disponí vel para essa finalidade. Certidão de Inexistência de Imóveis, 

consta juntado ao processo.  

 

Outro requisito imprescindí vel diz respeito a  necessidade de apresentaça o 

de justificativa demonstrando a singularidade do imo vel a ser locado pela edilidade 
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solicitante, indicando as condições técnicas e os motivos que conduziram à sua 

escolha como imóvel a ser locado. 

 

Importante reforçar que a singularidade na o se confunde com 

exclusividade. Enquanto a exclusividade indica a existe ncia de apenas uma soluça o 

apta a atender a necessidade, disponibilizada no mercado por apenas um particular, 

a singularidade significa que, embora possa existir mais de uma soluça o potencial, 

seria invia vel definir crite rios objetivos de comparaça o e julgamento entre possí veis 

propostas. 

 

Ressalta-se que a decisa o quanto a s caracterí sticas necessa rias a  satisfaça o 

da necessidade administrativa é única e exclusiva do gestor, a partir da verificaça o 

dos elementos fa ticos e da ponderaça o quanto a  convenie ncia, oportunidade e 

interesse pu blico do objeto negocial buscado. Na o obstante, reforce-se que o campo 

de escolha do referido agente na o e  ilimitado, tampouco arbitra rio, devendo ser 

valoradas especificações técnicas e elementos essenciais inerentes ao imóvel 

escolhido que sinalizem para o atendimento do interesse pu blico.  

 

Cumpre salientar que a justificativa da escolha vem expondo o seguinte: 

(...) A presente justificativa tem como finalidade expor a 
necessidade da locaça o de um imo vel destinado ao funcionamento 
do depo sito de armazenamento e distribuiça o de merenda escolar 
da Secretaria Municipal de Educaça o de Curua /PA, diante da 
inexiste ncia de imo vel pu blico pro prio, disponí vel e adequado, que 
possa atender a s demandas operacionais relacionadas ao 
recebimento, organizaça o, armazenamento e distribuiça o dos 
ge neros alimentí cios destinados a  alimentaça o escolar da rede 
municipal de ensino. 
Atualmente, o Municí pio de Curua /PA na o dispo e de espaço fí sico 
apropriado que comporte, de forma eficiente e segura, o 
armazenamento adequado dos produtos alimentí cios utilizados na 
merenda escolar, comprometendo a logí stica de distribuiça o e a 
organizaça o dos materiais destinados a s unidades escolares. A 
ause ncia de estrutura compatí vel impacta diretamente as 
atividades operacionais desenvolvidas pela Secretaria Municipal 
de Educaça o. 
Diante dessa realidade, torna-se indispensa vel a locaça o de um 
imo vel que atenda aos crite rios mí nimos de segurança, 
acessibilidade, ventilaça o, espaço fí sico e localizaça o estrate gica, 
possibilitando melhores condiço es para o acondicionamento, 
controle, organizaça o e distribuiça o dos ge neros alimentí cios 
destinados a s escolas da rede municipal. 
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A estrutura adequada do imo vel e  essencial para garantir maior 
eficie ncia nas atividades relacionadas a  merenda escolar, 
assegurando melhores condiço es de armazenamento e 
contribuindo para a conservaça o dos produtos alimentí cios, bem 
como para a agilidade no atendimento das demandas das unidades 
de ensino do municí pio. 
A locaça o sera  realizada de acordo com os princí pios da legalidade, 
publicidade, eficie ncia e economicidade, em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133/2021, mediante levantamento pre vio de 
viabilidade e laudo de avaliaça o emitido pelo setor competente, 
assegurando a compatibilidade do valor da locaça o com os preços 
praticados no mercado e a observa ncia do interesse pu blico. 
Portanto, a locaça o do imo vel justifica-se como medida necessa ria 
e indispensa vel para suprir a demanda estrutural da Secretaria 
Municipal de Educaça o, garantindo melhores condiço es para o 
armazenamento e distribuiça o da merenda escolar, contribuindo 
diretamente para a continuidade, organizaça o e eficie ncia dos 
serviços prestados a  rede pu blica municipal de ensino de 
Curua /PA. 
[...] 
Portanto, atendendo as informaço es acima, na o e  via vel a abertura 
de um processo licitato rio para a Locaça o de imo veis com 
finalidade para o funcionamento da Secretaria de Educaça o, uma 
vez que ja  foram realizadas a pesquisa e certificada que na o ha  
outro imo vel que atenda a s necessidades de forma ta o adequada. 
Contudo, justificamos a necessidade da contrataça o de Locaça o de 
Imo vel por Inexigibilidade, fundamentada no Art. 74, V da Lei 
14.133/21 com finalidade de acomodar te cnicos de contabilidade e 
licitaça o. 
Importante destacar que a CONTRATADA apresentou os 
documentos para contrataça o, em conformidade com a Lei, 
mediante o atendimento da convocaça o para o envio de 
documentos supracitados pela Secretaria Municipal de Educaça o 
conforme pode ser verificado na documentaça o acostada aos autos. 
Desta forma, nos termos do art. 74, V da Lei Federal de nº 
14.133/2021 e suas alteraço es posteriores, a licitaça o e  inexigí vel. 
 

Importante mencionar que os casos de contrataça o direta na o dispensam a 

observa ncia de um procedimento formal pre vio, com a apuraça o e comprovaça o da 

hipo tese de dispensa ou inexigibilidade de licitaça o, mediante procedimento 

administrativo que atenda o art. 72 da Lei n. 14.133/21: 

 
Art. 72. O processo de contrataça o direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitaça o, devera  ser instruí do 
com os seguintes documentos: 
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I - Documento de formalizaça o de demanda e, se for o caso, estudo 
te cnico preliminar, ana lise de riscos, termo de refere ncia, projeto 
ba sico ou projeto executivo; 
II - Estimativa de despesa, que devera  ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurí dico e pareceres te cnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstraça o da compatibilidade da previsa o de recursos 
orçamenta rios com o compromisso a ser assumido;  
V - Comprovaça o de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitaça o e qualificaça o mí nima necessa ria;  
VI - Raza o da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;  
VIII - autorizaça o da autoridade competente. 
Para grafo u nico. O ato que autoriza a contrataça o direta ou o 
extrato decorrente do contrato devera  ser divulgado e mantido a  
disposiça o do pu blico em sí tio eletro nico oficial. 

 
No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente 

comprovado atrave s dos documentos juntados, tais como DOD, ETP e Termo de 

refere ncia, assim como a justificativa para contrataça o.  

 

Ressalte-se que a Administraça o deve se certificar da obedie ncia a s regras 

internas de compete ncia para autuaça o da presente contrataça o de acordo com o 

art. 8º da 14.133/21.  

 

Com relaça o a estimativa de despesas, consta nos autos o Laudo de Avaliaça o 

Locatí cia, que tem por finalidade a determinaça o do valor de mercado do imo vel, 

ressaltando que as despesas com condomí nio, caso existentes, tambe m devem ser 

consideradas quando da contrataça o, ja  que estas integram a despesa que sera  

efetivada. 

Concernente a  demonstraça o da compatibilidade da previsa o de recursos 

orçamenta rios, consta nos autos da Solicitaça o Financeira, com a declaraça o de que 

a despesa possui adequaça o com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamenta rias 

e Lei Orçamenta ria Anual. 

 

Com relaça o a  comprovaça o de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitaça o e qualificaça o mí nima necessa ria, destacamos os entendimentos dos 

juristas Dio genes Gasparini e Marçal Justen Filho, respectivamente: 

 
A dispensabilidade da licitaça o, quando autorizada, so  libera 
a Administraça o Pu blica da promoça o do procedimento de 
escolha da melhor proposta. Sendo assim, tudo o mais 
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(verificaça o da personalidade jurí dica, capacidade te cnica, 
idoneidade financeira, regularidade fiscal, empenho pre vio, 
celebraça o do contrato, publicaça o (...) deve ser publicado.  
A configuraça o de contrataça o direta, sem licitaça o, na o 
autoriza o na o preenchimento dos requisitos de habilitaça o e 
contrataça o (ressalvadas hipo teses excepcionais ...). O sujeito 
que na o satisfizer os requisitos de habilitaça o deve ser 
excluí do na o apenas da licitaça o. Tambe m sera  vedada a sua 
contrataça o direta. 
 

Tendo em vista que o objeto negocial e  o bem imo vel a ser locado, a 

habilitaça o te cnica e financeira tem pouco relevo para fins administrativos. Desta 

forma, diante do disposto no art. 72, V, da Lei n. 14.133/21, entende-se pela sua 

desnecessidade, afinal sa o aspectos em relaça o ao imo vel que permitira o a 

inexigibilidade, e na o a pessoa de seu(a) proprieta rio(a). 

 

Por outro lado, obrigatoriamente, e  necessa rio exigir a habilitaça o jurí dica 

(art. 66), fiscal e social (art. 68, I, III e IV) da pessoa fí sica ou jurí dica a ser contratada. 

 

A raza o de escolha do contratado e  de fundamental importa ncia no processo 

de inexigibilidade de licitaça o, devendo-se adotar crite rios objetivos e impessoais 

para a escolha do imo vel que atenda a s necessidades da Administraça o Pu blica. 

Justificada a escolha do imo vel, por conseque ncia, estara  devidamente justificada a 

escolha do(a) contratado(a). 

 

O Ordenador da Secretaria Municipal de Educação  

de Curuá /PA, assinou o termo de autorização, conforme acostado aos 

autos. 

 

No que tange aos reajustes contratuais, estes na o podera o ter periodicidade 

inferior a um ano (Lei n. 10.192/2001). Preve  o art. 25, §7º, da Lei 14.133/2021 que, 

independentemente do prazo de duraça o do contrato, sera  obrigato ria a previsa o de 

í ndice de reajustamento de preço, com data-base vinculada a  data do orçamento 

estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 

específico ou setorial, em conformidade com o mercado dos respectivos insumos.  

 

Portanto, a princí pio, recomenda-se a adoça o do I ndice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatí stica – IBGE, uma vez que melhor representa a inflaça o oficial no paí s.  
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No caso concreto, a Administraça o anexou ao processo a Portaria de 

nomeaça o do agente de contrataça o. 

 

E  salutar delinear que a administraça o, devera  observar as formalidades do 

para grafo u nico do dispositivo de lei citado, devendo, ainda, ocorrer as 

comunicaço es necessa rias para ratificaça o e publicaça o na imprensa oficial, no 

prazo legal, como condiça o para a efica cia dos atos.  

 

 Ressalte-se, por fim, quanto a  minuta do contrato apresentado, entendo que 
esta  em conformidade com o disposto no artigo 92 da Lei 14.133/21, eis que 
verificando seu conteu do esta o presentes todas as cla usulas necessa rias a todo 
contrato administrativo.  

 
Outrossim, ha  de se ressaltar que a divulgaça o no Portal Nacional de 

Contrataço es Pu blicas (PNCP) e  condiça o indispensa vel para a efica cia do contrato 

e seus aditamentos e devera  ocorrer dentro do prazo legal, no caso de contrataça o 

direta (art. 94 da Lei 14.133/2021). 

 

CONCLUSÃO  
 
  Pelo todo exposto, frisando-se que a ana lise e  feita sob o prisma 

estritamente jurí dico-formal, na o adentrando, portanto, na ana lise da convenie ncia 

e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente 

te cnico-administrativa, sendo de responsabilidade dos gestores envolvidos as 

informaço es prestadas, sobretudo a que declara necessidade da locaça o, com base 

nas quais esta ana lise jurí dica foi realizada e no pressuposto de ser impossí vel 

aguardar a realizaça o de procedimento licitato rio sem causar prejuí zo a  prestaça o 

dos serviços pu blicos envolvidos, opinamos pelo prosseguimento da contrataça o 

direta com a devida aplicaça o do permissivo de dispensabilidade contido no inciso 

V, do art. 74, da Lei nº 14.133/21, que visa a celebraça o de contrato de locaça o. 

 

Analisada a minuta do contrato apresentada constata-se que esta  em 

conformidade com a lei de licitaço es, nos termos deste parecer.  

 

 Registra-se, por fim, que a ana lise consignada neste parecer foi feita sob o 

prisma estritamente jurí dico-formal observadas na instruça o processual e no 

contrato, na o adentrando, portanto, na ana lise da convenie ncia e oportunidade dos 

atos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente te cnico pertinentes, 

preços ou aqueles de ordem financeira ou orçamenta ria, cuja exatida o devera  ser 

verificada pelos setores responsa veis e autoridade competente do Municí pio. 
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Salvo melhor juí zo, e  o parecer que submeto a  superior apreciaça o. 

Curua  (PA), 11 de maio de 2026.  

 

 

FELIPE DE LIMA RODRIGUES GOMES 
Assessoria jurí dica – OAB/PA n.º 21.472 
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